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CERTIDÃO NEGATIVA
1453/2026

   ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA.RAZÃO SOCIAL:

 77.830.370/0001-80.CNPJ:
 2445.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

 AVENIDA ESPIRITO SANTO, 1053 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760017.ENDEREÇO:
 Verificação.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, não consta crédito tributário em aberto.  Dessa forma, com
fundamento no art. 205 do Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada 

, para todos os fins de direito.NEGATIVA

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 11/05/2026 .

 

Estado do Paraná, Município de
.Capanema, 12 de Março de 2026

Documento verificável por QR Code.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA

CNPJ Nº: 77.830.370/0001-80

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO COMERCIAL E
EMPRESARIAL DE CAPANEMA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 11/05/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 5946.PCTU.8552
Emitida em 12/03/2026 às 10:27:55

Dados transmitidos de forma segura.

12/03/2026, 10:28 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=77830370000180 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.830.370/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/05/1978

 
NOME EMPRESARIAL
ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV ESPIRITO SANTO

NÚMERO
1053

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PACAPANEMA@ACECEMPRESARIAL.COM.BR

TELEFONE
(46) 3552-1786

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2026 às 14:18:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/03/2026, 14:18 about:blank

about:blank 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38919712-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.830.370/0001-80
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (23/01/2026 15:31:44 )
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ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel:4635521786 - Cel:46935521786 -

Geral

Descrição: Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª

13/03/2026 09:02:14 Documento: 77830370000180Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: VITÓRIA LOVERA MAROSTEGA em 13/03/2026 09:02:14.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA
CNPJ: 77.830.370/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:22:25 do dia 12/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2026.
Código de controle da certidão: 513C.0C5C.503E.0412
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 77.830.370/0001-80
Certidão nº: 15785733/2026
Expedição: 12/03/2026, às 10:20:57
Validade: 08/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.830.370/0001-80,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.830.370/0001-80
Razão

Social: ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA

Endereço: AVE ESPIRITO SANTO 1053 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2026 a 04/04/2026

Certificação Número: 2026030612210520032738

Informação obtida em 12/03/2026 10:20:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:2 Data:16/03/2026 16:16:37 Previsão:11/03/2027

De:Roseli  Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminho para devidas providências

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:3 Data:08/04/2026 09:21:51 Previsão:08/05/2026

De:Vitória Lovera Marostega Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Envio de documentação da Sociedade Rural de Capanema

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Documentação.pdf Documentação Sociedade Rural Vitória Lovera Marostega 08/04/2026 09:21

Confirmação: OK
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39270540-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.330.945/0001-71
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (27/03/2026 14:04:45 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA
CNPJ: 00.330.945/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:05:42 do dia 27/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/09/2026.
Código de controle da certidão: 4328.E13E.B541.2952
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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09:21:51. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 658b6f34-0898-44bc-a54f-b80c8db5f3c4

CERTIDÃO NEGATIVA
1680/2026

 RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA.
CNPJ: 00.330.945/0001-71.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 46761.
ENDEREÇO: AV BRASIL, S/N - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000.
FINALIDADE: Verificação.
 
    CERTIFICA-SE que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do contribuinte
acima qualificado, não consta crédito tributário em aberto. Dessa forma, com fundamento no art. 205 do
Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada NEGATIVA, para todos os fins de direito.
   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados
posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.
    Esta certidão é válida até 26/05/2026 a contar da data de sua emissão.

 
Estado do Paraná, Município de Capanema,

27 de Março de 2026.

Documento verificável por QR Code.
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 08/04/2026 09:21:51. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: VITÓRIA LOVERA MAROSTEGA em 08/04/2026
09:21:51. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 658b6f34-0898-44bc-a54f-b80c8db5f3c4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.330.945/0001-71
Certidão nº: 34162186/2026
Expedição: 27/03/2026, às 14:09:07
Validade: 23/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.330.945/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 08/04/2026 09:21:51. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: VITÓRIA LOVERA MAROSTEGA em 08/04/2026
09:21:51. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 658b6f34-0898-44bc-a54f-b80c8db5f3c4

Página: 1Assinaturas

365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel:4635521786 - Cel:46935521786 -

Geral

Descrição: Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª

13/03/2026 09:02:14 Documento: 77830370000180Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: VITÓRIA LOVERA MAROSTEGA em 08/04/2026 09:21:51.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 658b6f34-0898-44bc-a54f-b80c8db5f3c4
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:4 Data:17/04/2026 14:02:36 Previsão:17/05/2026

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, plano de trabalho e aprovação.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Plano de Trabalho assinado (1).pdf DOCUMENTOS

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DOCUMENTOS

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 17/04/2026 14:02:36. 
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:5 Data:22/04/2026 10:06:32 Previsão:22/05/2026

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, documentos das Secretarias interessadas. Aguarde-se decisão do prefeito.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

15313-1. Despacho das Secretarias.pdf Documentos

15314-2. Parecer órgão técnico.pdf Documentos

15316-3. Solicitação de abertura.pdf Documentos

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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DESPACHO
Considerando à solicitação recebida da Associação Comercial e Empresarial

de Capanema (ACEC) e da Sociedade Rural, vimos por meio deste sugerir e
apresentar-se favoráveis a formalização de uma parceria ou acordo de cooperação
entre a Administração Municipal e as Instituições requerentes para a organização e
realização da Feira do Melado deste ano. Acreditamos que essa colaboração entre
setores público e privado é essencial para promover eventos de qualidade e que
agreguem valor à vida dos cidadãos.

A Feira do Melado é mais do que um evento econômico, ela é uma celebração
da nossa cultura e tradições. A parceria com a ACEC e a Sociedade Rural ajudará a
enriquecer o evento com atividades culturais, palestras educativas e apresentações
que celebram nossa herança, fortalecendo o senso de comunidade e pertencimento.

A realização do evento ampliará as oportunidades de negócios para os
produtores locais e comerciantes, fomentando o desenvolvimento econômico. A feira
atrairá visitantes de outras regiões, aumentando a renda gerada em torno do evento
e promovendo a marca "Melado de Capanema" como um produto de excelência.

Com o apoio conjunto da ACEC, Sociedade Rural e Administração Municipal,
possibilitará garantir melhorias na infraestrutura e logística necessárias para acolher
um número maior de participantes e visitantes, assegurando o sucesso do evento e
a segurança de todos.

A parceria permitirá também uma estratégia de marketing e divulgação mais
robusta, atraindo maior atenção para o evento e para a cidade como um todo, o que
é benéfico para o turismo e para a promoção e consolidação da imagem do município
de Capanema a nível regional e nacional.

Além disso, historicamente a ACEC e Sociedade Rural são entidades parceiras
do Município na realização deste tradicional evento, portanto possuem experiência
e conhecimento da realidade local para instruir e auxiliar no desenvolvimento e
execução do evento.
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Ante os benefícios mencionados, solicitamos a consideração de Vossa
Excelência para a formalização dessa parceria, a qual acreditamos que será um
marco importante para o bom andamento e sucesso da 23ª Feira do Melado.

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada
Parque Caminho do Colono, em 17 de abril de 2026.

Carolina WeissheimerSecretária Municipal de Administração InterinaDecreto nº 8.037/2026

Roque Osmar PompermaierSecretário Municipal de Aceleração Econômica e InovaçãoDecreto nº 8.033/2026
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PARECER TÉCNICO
Em atenção à Manifestação de Interesse Social encaminhado pela Associa-

ção Comercial e Empresarial de Capanema – ACEC, inscrita no CNPJ/MF nº
77.830.370/0001-80, com sede na Av. Espírito Santo, 1053, na cidade de Capa-
nema – PR, e pela Sociedade Rural de Capanema, inscrita no CNPJ/MF nº
00.330.945/0001-71, com sede na Av. Brasil, s/nº, na cidade de Capanema – PR,
para a realização da 23ª Feira do Melado, temos a informar o seguinte:

1) Quanto ao mérito da proposta:
Considera-se relevante essa colaboração mútua, seguindo as diretrizes le-

gais, para realização da Feira do Melado neste ano de 2026, pois é um evento ca-
paz de promover o desenvolvimento local, destacando os produtos característicos
de nosso município, incentivando o consumo de produtos locais e fortalecendo a
identidade local.

Ao colaborar com entidades do terceiro setor, a administração municipal po-
de oferecer suporte e incentivo aos pequenos produtores locais, promovendo o
empreendedorismo e ajudando a impulsionar negócios locais.

Eventos como a Feira do Melado não apenas promovem a economia local,
mas também proporcionam oportunidades para a comunidade se reunir, interagir
e fortalecer os laços sociais.

Além disso, eventos como este atuam como uma vitrine para a cultura local,
atraindo visitantes e turistas interessados em conhecer os produtos típicos do mu-
nicípio ou região, o que pode impulsionar o turismo local.

2) Quanto à identidade e da reciprocidade de interesse das partes na
realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei:

Justifica-se a parceria considerando que o Município não possui meios le-
gais, nem condições ou corpo técnico e operacional para realizar, de maneira iso-
lada, a Feira do Melado, necessitando de parceiros para concretizar a organiza-
ção e execução do evento, em razão da necessidade de captação de recursos da
iniciativa privada e a destinação desses recursos de maneira ágil, porém respei-
tando os princípios da Administração Pública.

3) Quanto à viabilidade da execução da parceria:
As entidades proponentes, historicamente possuem experiência e tradição

na organização da Feira do Melado, sendo de conhecimento público e notório
quanto à viabilidade de execução da parceria proposta.
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4) Quanto à verificação do cronograma de desembolso:
Não haverá transferência de recursos entre o Poder Público e as entidades,

portanto este item não se aplica a presente parceria.
5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização

da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento
das metas e objetivos:

Durante e após o evento, a comissão de monitoramento e o gestor deverão
observar as despesas realizadas pelas entidades para execução da Feira do Me-
lado. As metas serão avaliadas pela comissão a fim de atestar o cumprimento das
metas qualitativas e quantitativas, que serão analisadas mediante prévio relatório
de atendimento a ser encaminhado pelas entidades parceiras.

6) Quanto à designação do gestor da parceria e comissão de monitora-
mento, Vossa Excelência poderá fazê-lo em ato específico ou mediante indicação
no próprio termo de parceria, sugerindo-se o sr. Eduardo Vinicius Horbach, servi-
dor efetivo, como gestor. A comissão de monitoramento será composta pelo ges-
tor e os seguintes agentes: Elton Helio Drebes, Cassiano Roberto Schenkel e Luiz
Ornélio Weissheimer.

Por todo o exposto, observados os apontamentos do Item 6 deste parecer, o
órgão técnico manifesta-se favoravelmente à parceria com a ACEC e a Sociedade
Rural para a realização da Feira do Melado 2026.

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, em 17 de abril de 2026.

Carolina Weissheimer
Secretária Municipal de Administração Interina

Decreto nº 8.037/2026

Roque Osmar Pompermaier
Secretário Municipal de Aceleração Econômica e Inovação

Decreto nº 8.033/2026
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SOLICITAÇÃO
Excelentíssimo Senhor
NEIVOR KESSLER,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a autorização para início do processo
para realização de parceria com a ACEC e com a Sociedade Rural de Capanema, nos
termos da Lei 13.019/2014 para a realização da 23ª Feira do Melado, que acontecerá
nos dias 12 a 16 de agosto de 2026.

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada
Parque Caminho do Colono, em 17 de abril de 2026.

Carolina WeissheimerSecretária Municipal de Administração InterinaDecreto nº 8.037/2026

Roque Osmar PompermaierSecretário Municipal de Aceleração Econômica e InovaçãoDecreto nº 8.033/2026
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:6 Data:22/04/2026 15:13:55 Previsão:22/05/2026

De:Carolina Weissheimer Para:EVANDRO JOSÉ FRIZZO

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, despacho do prefeito autorizando a abertura do processo. Encaminhe-se para dotação orçamentária.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

15317-4. Despacho do prefeito.pdf Despacho do prefeito

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 22/04/2026 15:13:55. 

Inserido por Carolina Weissheimer em: 17/04/2026 14:52:42. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 22/04/2026 10:47:35. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

f42899c5-34a6-4270-8461-5b9dcd5e2d65

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1

DESPACHO

Assunto: Processo de inexigibilidade de chamamento público – parceria com ACECe Sociedade Rural

Trata-se de demanda administrativa visando à celebração de parceria com
entidades da sociedade civil, com o objetivo de formalizar acordo de cooperação para
a realização de evento de interesse público, qual seja, a 23ª Feira do Melado.

Considerando a relevância da iniciativa, bem como o interesse público
envolvido na promoção do evento, verifica-se a necessidade de formalização da
parceria por meio de instrumento jurídico adequado, em conformidade com o regime
jurídico aplicável às parcerias entre a Administração Pública e as organizações da
sociedade civil. Nos termos da legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº
13.019/2014, o chamamento público constitui regra para a seleção de organizações
da sociedade civil. Todavia, o mesmo diploma legal prevê hipóteses excepcionais em
que tal procedimento pode ser afastado, notadamente quando configurada a
inviabilidade de competição, seja pela singularidade do objeto, seja pela
especificidade da entidade parceira.

No presente caso, restam caracterizadas circunstâncias que evidenciam a
inviabilidade de competição, tendo em vista a natureza específica da parceria e a
vinculação direta da entidade envolvida com a execução do objeto proposto, o que
justifica a inexigibilidade de chamamento público.

Diante do exposto, DECIDO:
I – Autorizar a abertura de procedimento administrativo destinado à

celebração de parceria com entidade(s) da sociedade civil, visando à formalização de
acordo de cooperação para a realização do evento em questão;

II – Reconhecer a inexigibilidade de chamamento público, com fundamento
na inviabilidade de competição, nos termos da legislação aplicável;

Página 98 de 136

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 3

2X
58

A
S

X
24

X
C

49
P

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

5/
05

/2
02

6 
08

:5
3:

19

http://www.capanema.pr.gov.br


Inserido por Carolina Weissheimer em: 22/04/2026 15:13:55. 
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assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
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III – Determinar o regular prosseguimento do feito, com a adoção das
providências necessárias à instrução do processo, incluindo a apresentação de plano
de trabalho, documentação da entidade, análise jurídica e demais atos pertinentes à
formalização da parceria;

IV – Encaminhem-se os autos aos setores competentes para as providências
cabíveis.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia
Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, em 17 de março de 2026.

Neivor KesslerPrefeito Municipal
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15317/2026 - 4. Despacho do prefeito.pdf

17/04/2026 14:52:42

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 22/04/2026 10:47:35.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código f42899c5-34a6-4270-8461-5b9dcd5e2d65
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:7 Data:24/04/2026 07:20:22 Previsão:19/04/2027

De:ALECXANDRO NOLL Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Dotação.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação 109-2026 - e-processo 365- DOCUMENTO ENCAMINHADO DA

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 24/04/2026 07:20:22. 

Inserido por EVANDRO JOSÉ FRIZZO em: 23/04/2026 11:44:36. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: EVANDRO JOSÉ FRIZZO em 23/04/2026 11:45:01.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em

23/04/2026 19:21:39. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: f552f452-36f9-4591-826a-196746fc41e5

Página: 1

SECRETARIA MUNICIPALDA FAZENDA PÚBLICADepartamento Contábil e FinanceiroDivisão da Contabilidade Pública

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

INFORME DE DOTAÇÃO n° 109/2026
(Acordo de Cooperação – sem transferência de recursos)
Processo Administrativo nº: 365/2026
Assunto: Celebração de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de
Capanema – ACEC, para realização da 23ª Feira do Melado Instrumento: Acordo de
Cooperação (Lei nº 13.019/2014)
Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação – SE-
CON

Em atendimento à solicitação constante nos autos, e considerando tratar-se de
Acordo de Cooperação, nos termos da Lei nº 13.019/2014, informa-se que o presen-
te instrumento não envolve transferência de recursos financeiros à entidade parceira,
não havendo, portanto, a caracterização de despesa direta com repasse à Organiza-
ção da Sociedade Civil.

Registra-se que a parceria pretendida visa a conjugação de esforços instituci-
onais para a realização de evento de interesse público, conforme consta do processo
administrativo , não implicando, neste momento, obrigação financeira direta decor-
rente da celebração do instrumento.

Todavia, eventuais despesas que venham a ser realizadas pelo Município de
Capanema, no âmbito de suas atribuições institucionais e para viabilização das ações
correlatas à parceria, encontram suporte na Lei Orçamentária Anual vigente, Lei Mu-
nicipal nº 1.945, de 18 de novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA), com-
patível com as diretrizes da Lei Municipal nº 1.935, de 23 de setembro de 2025 (Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e em conformidade com o Plano Plurianual –
PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 1.934/2025, e suas alterações.

Classificação Orçamentária
Exercício

Conta de
despesa Projeto ou Atividade

Fonte de
recursos Natureza da despesa Grupo da Fonte

2026 08310 23.333.0016.2164 00000 3.3.90.30.00.00 E
2026 08320 23.333.0016.2164 00000 3.3.90.35.00.00 E
2026 08330 23.333.0016.2164 00000 3.3.90.39.00.00 E
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SECRETARIA MUNICIPALDA FAZENDA PÚBLICADepartamento Contábil e FinanceiroDivisão da Contabilidade Pública

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

As dotações vinculadas ao referido projeto contemplam diversas naturezas de
despesa, incluindo serviços de terceiros, material de consumo e subvenções sociais,
com saldo orçamentário disponível, conforme demonstrado no relatório extraído do
sistema contábil oficial do Município .

Ressalta-se que a eventual execução de despesas pelo Município:
· Estará condicionada à necessidade administrativa devidamente justificada;
· Dependerá da emissão prévia de empenho;
· Deverá observar integralmente as disposições da Lei Complementar nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
· Será realizada dentro dos limites das dotações orçamentárias disponíveis no

momento da execução.
A presente manifestação limita-se à verificação do suporte orçamentário para

despesas eventualmente executadas pelo Município, não abrangendo análise de
mérito da parceria, regularidade da entidade, plano de trabalho ou demais requisitos
previstos na Lei nº 13.019/2014, os quais são de competência da unidade gestora e
da autoridade responsável.

Município de Capanema, aos 23 dias do mês de abril de 2026.

Evandro José FrizzoContador PúblicoCRC n° 068571/O-3
Alecxandro NollSecretário Municipal da Fazenda PúblicaDecreto 7.677/2025
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:8 Data:27/04/2026 15:32:25 Previsão:27/05/2026

De:Carolina Weissheimer Para:JEANDRA WILMSEN

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho para manifestação prévia da Controladoria-Geral acerca da possibilidade de celebração da parceria.

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:9 Data:28/04/2026 11:06:52 Previsão:28/05/2026

De:Jeandra Wilmsen Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Diante da análise realizada, verifica-se a necessidade de complementação da documentação institucional das entidades participantes,
especialmente quanto à apresentação:da relação nominal atualizada dos dirigentes, contendo identificação e cargos;das declarações
institucionais exigidas;Determina-se, ainda, a realização da conferência da documentação exigida no Decreto nº 6.382, de 1º de junho
de 2017, especialmente quanto ao disposto em seu art. 21, mediante checklist, com a devida juntada aos autos.Dessa forma,
encaminham-se os autos à Secretaria responsável para as providências necessárias, com posterior retorno a esta Unidade de Controle
Interno.

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:10 Data:29/04/2026 14:10:41 Previsão:29/05/2026

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, comprovante de notificação dos interessados para apresentação dos documentos solicitados. Aguarde-se o decurso do
prazo.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

E-mail de SoftSul - Encaminhamento de Comprovante de notificação

Intimação sociedade rural.pdf Comprovante de notificação

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 3

2X
58

A
S

X
24

X
C

49
P

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

5/
05

/2
02

6 
08

:5
3:

19



Inserido por Carolina Weissheimer em: 29/04/2026 14:10:41. 

Carolina Weissheimer <carolina.weissheimer@capanema.pr.gov.br>

Encaminhamento de documentos - Parceria para realização da 23ª Feira do
Melado
1 mensagem

Carolina Weissheimer <carolina.weissheimer@capanema.pr.gov.br> 29 de abril de 2026 às 11:24
Para: contabil01@blume.com.br, pacapanema@acecempresarial.com.br, ANA LUCIA AMPESSAN
<ampessan.ana@gmail.com>

Prezado(s), 

Em atenção ao despacho da Controladoria-Geral do Município, solicitamos o envio dos documentos anexos,
devidamente preenchidos e assinados, no prazo de três dias, a fim de dar andamento ao acordo de cooperação com
a ACEC para a 23ª Feira do Melado.

Atenciosamente,

Carolina Weissheimer
Secretária Municipal de Logística e Contratações

Decreto n. 7.947/2025

5 anexos

Declaração - art. 7 da CF (2).docx
27K

Declaração art. 39 da Lei 13019 (2).docx
29K

Relação de dirigentes.docx
27K

Declaração de experiência prévia (2).docx
28K

Despacho CGM.pdf
105K
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 29/04/2026 14:10:41. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 29/04/2026 14:10:41. 
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:11 Data:30/04/2026 15:58:12 Previsão:30/05/2026

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, as declarações e relação de dirigentes da ACEC.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

DECLARAÇÕES ACEC.pdf Declarações

Confirmação: OK
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 30/04/2026 15:58:12. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 30/04/2026 15:58:12. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 30/04/2026 15:58:12. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 30/04/2026 15:58:12. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 30/04/2026 15:58:12. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 30/04/2026 15:58:12. 
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:12 Data:04/05/2026 13:34:58 Previsão:03/06/2026

De:Carolina Weissheimer Para:JEANDRA WILMSEN

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, declarações encaminhadas pela Sociedade Rural. Encaminhe-se à CGM para manifestação.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

DECLARAÇÕES SOCIEDADE RURAL.pdf Declarações

Confirmação: OK
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 04/05/2026 13:34:58. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 04/05/2026 13:34:58. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 04/05/2026 13:34:58. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 04/05/2026 13:34:58. 
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Assunto:

Situação:Data:365/2026

ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

Geral

13/03/2026 09:02 Encaminhado

Documento:77830370000180

Equiplano

Contato:ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel: 4635521786 - Cel: 46935521786 -

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:13 Data:04/05/2026 16:04:10 Previsão:03/06/2026

De:Jeandra Wilmsen Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho para Parecer Jurídico.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Nº 05-2026-CGM - Feira.pdf MANIFESTAÇÃO TÉCNICA Nº 05-2026 –

Confirmação: OK
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Página: 1 

 

 
CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO  

 

 

 

 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-019 

Fone:(46)3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br 

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA Nº 05/2026 – CONTROLE INTERNO 

Processo: 365/2026 

Interessado: Município de Capanema/PR, Associação Comercial e Empresarial de Capanema 

– ACEC e Sociedade Rural de Capanema – SRC 

Assunto: Parceria para realização da 23ª Feira do Melado – Exercício 2026 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo que visa à formalização da organização e realização da 

23ª Feira do Melado, envolvendo o Município de Capanema/PR, a Associação Comercial e 

Empresarial de Capanema – ACEC e a Sociedade Rural de Capanema – SRC. 

Consta nos autos Plano de Trabalho devidamente formalizado, contendo previsão de receitas 

e despesas, definição das responsabilidades dos partícipes, bem como regras relativas à gestão 

dos recursos financeiros, contrapartidas e destinação de eventual superávit. 

Verifica-se, ainda, a existência da Lei Municipal nº 1.961/2026, que autoriza a celebração de 

Acordo de Cooperação, bem como da Lei Municipal nº 1.959/2026, que dispõe sobre a 

destinação de recursos financeiros provenientes de parcerias e eventos de interesse público. 

II – ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO 

A presente análise restringe-se aos aspectos formais e de controle, não substituindo a análise 

jurídica quanto à legalidade e adequação do procedimento. 

a) Da natureza da execução do evento 

Verifica-se que o Município assume diretamente a execução das despesas necessárias à 

realização do evento, por meio de contratações próprias, abrangendo estrutura, serviços, 

pessoal e demais custos operacionais. 

Observa-se, ainda, a ausência de transferência direta de recursos financeiros às entidades, 

caracterizando a parceria como Acordo de Cooperação, nos termos da Lei Municipal nº 

1.961/2026. 

b) Da participação das entidades e delimitação de responsabilidades 

Constata-se a participação da ACEC e da SRC na organização e execução de atividades do 

evento, com atribuições definidas no Plano de Trabalho. 

Recomenda-se o aperfeiçoamento da delimitação das responsabilidades, especialmente quanto 

à identificação dos responsáveis diretos por cada atividade e às competências na execução 

operacional. 

Verifica-se, ainda, a existência de atribuições concomitantes entre os partícipes, 

especialmente nos seguintes pontos: 
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• previsão de contratação de shows por mais de um partícipe, sem distinção clara quanto 

à responsabilidade por cada contratação;  

• previsão de execução de serviços de segurança por diferentes responsáveis, sem 

delimitação entre a segurança geral do evento e aquela vinculada a atividades 

específicas;  

• previsão de execução de serviços de limpeza por mais de um responsável, sem 

definição clara de escopo;  

• previsões relativas ao recolhimento de direitos autorais (ECAD), com atribuição da 

obrigação a diferentes responsáveis;  

Dessa forma, recomenda-se a delimitação clara do escopo de atuação de cada partícipe, 

distinguindo-se as responsabilidades relativas à estrutura geral do evento daquelas vinculadas 

a atividades específicas, a fim de evitar sobreposição de funções e assegurar maior segurança 

jurídica. 

Recomenda-se, ainda, a inclusão, no instrumento jurídico, de cláusula de delimitação de 

responsabilidades por obrigação, com indicação do responsável direto, do responsável 

pela fiscalização e dos documentos comprobatórios mínimos, a fim de assegurar a 

responsabilização objetiva de cada partícipe. 

c) Da gestão dos recursos financeiros e arrecadação 

Verifica-se que os recursos provenientes de patrocínios, comercialização de espaços e demais 

receitas serão geridos pela Comissão Organizadora, por meio da ACEC. 

Diante da existência de arrecadação relevante, recomenda-se a adoção de mecanismos 

adequados de controle. 

Ademais, considerando que a gestão financeira e parte da execução operacional concentram-

se na entidade parceira, recomenda-se o fortalecimento dos mecanismos de controle e 

acompanhamento, de modo a assegurar a transparência, rastreabilidade e adequada 

fiscalização. 

Recomenda-se, especificamente: 

• a manutenção de conta bancária específica;  

• a adequada identificação e registro das receitas e despesas;  

• a rastreabilidade dos valores movimentados;  

• a adoção de mecanismos de acompanhamento da gestão financeira exercida pela 

entidade parceira; 

d) Das contrapartidas e superávit 

Verifica-se que o Plano de Trabalho prevê a destinação do eventual superávit de forma 

compartilhada entre os partícipes. 
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Contudo, nos termos da Lei Municipal nº 1.959/2026, a regra geral estabelece a incorporação 

dos recursos ao Tesouro Municipal, admitindo-se exceção apenas mediante justificativa 

técnica fundamentada e ratificação por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Dessa forma, recomenda-se que a destinação prevista esteja devidamente fundamentada e 

formalizada nos autos, condição necessária para a regularidade do procedimento. 

e) Da exploração econômica do evento 

Considerando que a estrutura do evento é majoritariamente custeada com recursos públicos e 

que há exploração econômica por parte das entidades, recomenda-se: 

• a formalização dos critérios de comercialização dos espaços;  

• a observância dos princípios de isonomia e transparência;  

• a definição clara da destinação das receitas arrecadadas; 

f) Da prestação de contas e acompanhamento 

Deverá ser apresentada prestação de contas ao Município, contendo: 

• relatório de execução do objeto;  

• demonstração das receitas e despesas;  

• documentação comprobatória;  

• identificação do saldo final e sua destinação;  

A prestação de contas deverá observar o prazo estabelecido no instrumento jurídico ou na 

legislação aplicável. 

Recomenda-se, ainda, o acompanhamento da execução pelo gestor designado, com o devido 

registro das informações necessárias à análise. 

g) Da observância da Lei Municipal nº 1.961/2026 

Recomenda-se a observância das diretrizes estabelecidas na Lei Municipal nº 1.961/2026, 

especialmente quanto: 

• à atuação da Comissão Organizadora;  

• à movimentação dos recursos em conta específica;  

• à formalização das contratações realizadas;  

• à comprovação da economicidade dos gastos;  

• à prestação de contas no prazo e forma estabelecidos;  

• à adoção de procedimentos que assegurem transparência e economicidade nas 

contratações realizadas pela entidade parceira; 

III – CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, o Controle Interno manifesta-se pela regularidade formal do processo, 

com ressalvas, especialmente quanto: 

• à necessidade de maior clareza na definição das responsabilidades dos partícipes;  

• ao aperfeiçoamento dos mecanismos de controle da arrecadação e gestão financeira, 

com definição de responsabilidades, registro e rastreabilidade dos recursos;  

• à formalização e efetividade da prestação de contas;  

• à adequação da destinação do superávit à Lei Municipal nº 1.959/2026;  

• à observância das disposições da Lei Municipal nº 1.961/2026;  

• à necessidade de observância de critérios de economicidade e transparência nas 

contratações realizadas no âmbito da parceria;  

Dessa forma, encaminham-se os autos à Procuradoria Jurídica para análise e manifestação 

quanto à legalidade do procedimento. 

                                                                     Capanema/PR, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Jeandra Wilmsen 

Gestora do Controle Interno 

Decreto nº. 7.511/2024 
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Equiplano
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Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira
do Melado

Ocorrência:14 Data:04/05/2026 17:30:55 Previsão:03/06/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, minuta do termo de cooperação, parecer jurídico e checklist da documentação. Encaminhe-se para publicação.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

MINUTA ACORDO DE COOPERAÇÃO.pdf Minuta de acordo Carolina Weissheimer 04/05/2026 17:30

PARECER JURÍDICO 157-2026 - analise Parecer jurídico

CHECKLIST PARCERIAS OSC.pdf Checklist parcerias OSC

Confirmação: não
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 04/05/2026 17:30:55. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: CAROLINA WEISSHEIMER em 04/05/2026 17:30:55.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
4790d8a1-e7af-4958-b682-48a66c8dd338

Página: 1

CHEFIA DE GABINETEDO PREFEITO

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-019Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº XXX/2026
Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº XX/2026

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE CAPANEMA/PR, A ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E EMPRESARIAL DE
CAPANEMA – ACEC, E A SOCIEDADE
RURAL DE CAPANEMA – SRC, PARA,
EM REGIME DE MÚTUA
COOPERAÇÃO, PLANEJAREM,
ORGANIZAREM E EXECUTAREM A
23ª FEIRA DO MELADO, 14ª EXPOCAP,
13ª MOSTRA DE GADO E 6º LEILÃO
DE GADO DE CORTE E LEITEIRO.

Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, Capanema/PR, doravante
denominadoMUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Neivor Kessler; a ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA – ACEC, Associação Civil, inscrita no
CNPJ/MF nº 77.830.370/0001-80, com sede na Avenida Espírito Santo, 1053, Capanema/PR,
doravante denominada ACEC, representada neste ato por seu Presidente, o Sr. Pedro Araujo
e Silva; e a SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA, Associação Civil, inscrita no CNPJ/MF nº
00.330.945/0001-71, com sede na Avenida Brasil, s/nº, Capanema/PR, doravante denominada
SOCIEDADE RURAL, representada neste ato por seu Presidente, o Sr. Sérgio Chiamenti, com
fundamento na Lei Municipal nº 1.961/2026 e na Lei Federal nº 13.019/2014,
CONSIDERANDO QUE:
I - O MUNICÍPIO tem entre seus objetivos o cumprimento de suas competências
constitucionais e administrativas para promover o desenvolvimento econômico, turístico,
cultural e agroindustrial, estimulando projetos que gerem impacto positivo para Capanema e
região;
II - A ACEC e a SOCIEDADE RURAL são entidades renomadas e reconhecidas pela
organização da Feira do Melado, Expocap, Mostra de Gado e Leilão de Gado, eventos de alto
potencial turístico e econômico, caracterizados pela excelência em infraestrutura, segurança e
promoção de causas sociais, ambientais e culturais;
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III - As partes pretendem, por meio deste Acordo de Cooperação, formalizar a parceria para
a realização dos referidos eventos, unindo suas expertises para maximizar a repercussão
econômica e cultural para o município;
IV - O amadurecimento das tratativas entre as Partes culminou em parâmetros coerentes e
objetivos para a delimitação das obrigações e contrapartidas, tornando-se necessária a
formalização desta parceria por meio do presente instrumento.
Resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação, para, em regime de mútua cooperação
e conjugação de esforços, atingir os objetivos delineados no Plano de Trabalho anexo, sob as
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS OBJETIVOS COMUNS
1.1. O objeto deste Termo é a realização da 23ª Feira do Melado, 14ª Expocap, 13ª Mostra de
Gado e 6º Leilão de Gado de Corte e Leiteiro, a serem realizados nos dias 12 a 16 de agosto de
2026, nas dependências do Parque de Exposições ARMANDO GUERRA, visando ao objetivo
comum de fomentar a economia, a cultura, o agronegócio e o turismo local, por meio das
seguintes metas:
I - Divulgar o Melado e o Açúcar Mascavo produzidos no Município, ressaltando a indicação
geográfica obtida junto ao INPI;
II - Valorizar as Agroindústrias e os produtos da Agricultura Familiar do Município;
III - Promover a comercialização de produtos da Indústria e Comércio doMunicípio e região;
IV - Realizar o Leilão e a Mostra de Gado do Município e região;
V - Realizar feira e comercialização de pequenos animais;
VI - Demonstrar novas tecnologias, especialmente do setor agropecuário;
VII - Apresentar os setores produtivos do Município, como Bovinocultura, Apicultura,
Fruticultura, Olericultura, entre outros;
VIII - Promover eventos culturais e shows durante os Eventos;
IX - Fomentar a culinária local, objetivando a criação de um roteiro gastronômico;
X - Consolidar o Município como roteiro de Ecoturismo;
XI - Gerar emprego e renda.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E CONTRAPARTIDAS
2.1. Compete ao MUNICÍPIO:
a) Executar obras de melhoria, manutenção e adequação na infraestrutura do Parque de
Exposições e seu perímetro;
b) Ceder o uso do Parque e de outras áreas públicas necessárias, com as devidas autorizações
e alvarás, disponibilizando energia elétrica, água e internet compatíveis com a dimensão dos
Eventos;
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c) Realizar a contratação de até 02 (dois) shows artísticos, arcando com as despesas correlatas,
estruturas e valores devidos ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD;
d) Disponibilizar recursos humanos para auxiliar na organização, custeando despesas de
locomoção e alimentação, quando necessário;
e) Disponibilizar equipes para atendimento médico durante todo o período dos Eventos, em
quantidade condizente com o público;
f) Fornecer estruturas, serviços e bens para os espaços institucionais e de apoio, bem como
para a realização dos shows, por meio de:
1) Contratação de palcos, barracões, tendas, stands, banheiros químicos, geradores de energia,
entre outros;
2) Contratação de serviços de sonorização, iluminação, limpeza, segurança e vigilância;
3) Fornecimento de equipamentos como impressoras, computadores e veículos para a
organização;
4)Confecção demateriais gráficos como banners, faixas e convites, inserindo asmarcas oficiais
das Entidades;
5) Confecção de crachás e credenciais para os colaboradores.
g) Disponibilizar espaço e equipamentos para a demonstração da produção de melado e
açúcar mascavo;
h) Promover ações de divulgação dos Eventos junto à comunidade escolar e local;
i) Conceder apoio institucional irrestrito na divulgação e marketing dos Eventos, utilizando
os canais de comunicação oficiais;
j) Promover o evento de lançamento da Feira e o concurso das Soberanas;
k) Recuperar áreas e bens que sofram desgaste em razão dos Eventos;
l) Captar recursos financeiros de fontes diversas para o custeio dos Eventos;
m) Arcar com os tributos e encargos decorrentes de suas obrigações assumidas para a
realização dos Eventos;
n) Designar um Gestor da Parceria e uma Comissão de Monitoramento e Avaliação para
acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo.
2.2. Compete à ACEC:
a) Captar e gerir recursos financeiros para o custeio dos Eventos;
b) Realizar a comercialização de camarotes e espaços para expositores, com critérios
isonômicos e valores pré-definidos;
c) Realizar a comercialização do espaço para instalação de Parque de Diversões;
d)Manter conta corrente específica para a movimentação financeira dos Eventos;
e)Realizar a contratação de até 06 (seis) shows artísticos, com nomes aprovados pela Comissão
Especial, arcando com as despesas correlatas e valores devidos ao ECAD;
f)Realizar o recolhimento dos valores do ECADdecorrentes da sonorização geral dos Eventos;
g) Promover a divulgação na mídia, conforme plano de trabalho;
h) Organizar os espaços para atividades culturais, comerciais e shows;
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i) Organizar espaços para demonstrações de turismo, agricultura e pecuária;
j) Contratar equipe de apoio para organização de trânsito, se necessário;
k) Responsabilizar-se civilmente pelos fatos ocorridos nas áreas sob sua responsabilidade;
l) Arcar com os tributos e encargos decorrentes de suas obrigações.
2.3. Compete à SOCIEDADE RURAL:
a) Organizar os espaços para a 13ª Mostra de Gado;
b) Organizar e promover o 6º Leilão de Gado de Corte e Leiteiro;
c) Fiscalizar e providenciar a documentação dos expositores da área de pecuária;
d) Contratar profissional para a responsabilidade técnica dos eventos de pecuária;
e) Responsabilizar-se civilmente pelos fatos ocorridos nos leilões e nos espaços dos animais;
f) Captar recursos financeiros para o custeio dos Eventos;
g) Realizar a comercialização dos espaços para expositores da área de animais;
h) Depositar os valores arrecadados na conta corrente específica da ACEC;
i) Arcar com os tributos e encargos decorrentes de suas obrigações.
2.4. Compete de forma concorrente à ACEC e à SOCIEDADE RURAL:
a) Promover a execução geral dos Eventos, desenvolvendo as atividades de sua competência;
b) Disponibilizar, sem custos, estandes e espaços para uso das Secretarias Municipais e
Comissões;
c) Inserir as marcas oficiais da Administração Pública em todo o material de divulgação;
d) Responsabilizar-se civilmente pelos fatos ocorridos no Parque em razão dos Eventos;
e) Contratar profissionais para auxiliar na coordenação de suas obrigações;
f) Permitir o livre acesso de agentes públicos e órgãos de controle a todos os documentos e
informações;
g) Realizar compras e contratações de forma justificada, comprovando as despesas com
documentos fiscais idôneos;
h) Obter de seus fornecedores documentos fiscais que comprovem as despesas;
i) Fornecer, se solicitado, toda a documentação relativa à execução dos Eventos;
j) Prestar contas ao Município no prazo de até 90 (noventa) dias após o encerramento dos
Eventos.
2.5. Compete de forma concorrente ao MUNICÍPIO, à ACEC e à SOCIEDADE RURAL:
a)Garantir o acesso gratuito da população à área geral dos Eventos e à pista da arena de shows,
ressalvados os camarotes comercializados;
b) Assegurar que não haja cobrança para visitação da área de exposição;
c) Fomentar e buscar expositores, patrocinadores e parceiros para os Eventos;
d) Buscar patrocínios, comdestinação dos recursos diretamente à conta corrente dos Eventos;
e)Usar, para fins de promoção institucional e não comercial, todo o material de imagem e som
produzido durante os Eventos, sem quaisquer ônus.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA TERCEIRIZAÇÃO
3.1. Fica a ACEC autorizada a contratar ou terceirizar, sob sua exclusiva responsabilidade,
empresas ou profissionais para a execução de atividades necessárias, custeando tais
contratações com as receitas dos Eventos.
3.2. A ACEC deverá priorizar a contratação de empresas ou profissionais com capacidade de
contribuir para a atração de investimentos e captação de patrocinadores.
3.3. As aquisições de bens e contratações de serviços pela ACEC deverão pautar-se pela busca
da economicidade, comprovando-se a compatibilidade dos preços com os valores de mercado
por meio de pesquisa, dispensada a exigência de múltiplos orçamentos formais.
3.4. A ACEC poderá adotar os procedimentos que entender mais adequados para a seleção
das propostas, desde que devidamente justificados como os mais vantajosos.
3.5. As contratações deverão respeitar os princípios da Administração Pública previstos no
art. 37 da Constituição Federal, bem como os princípios da transparência, interesse público,
probidade, planejamento, eficácia, motivação, razoabilidade, competitividade,
proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável.
3.6. Caso ocorra a transferência de obrigações a terceiros, tais regras deverão ser formalizadas
em contrato, remanescendo a responsabilidade solidária das entidades contratantes.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E DAS AQUISIÇÕES
4.1. Todos os pagamentos realizados pela ACEC com recursos da parceria deverão ser feitos,
preferencialmente, por meio de transferência eletrônica que permita a identificação do
beneficiário. Pagamentos em espécie serão restritos a despesas de pequeno vulto, devidamente
justificadas.
4.2.AACEC deverá movimentar todos os recursos em conta bancária específica para esse fim.
CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO E DESTINAÇÃO DO SUPERÁVIT
5.1. O eventual superávit financeiro apurado não constitui lucro e não poderá ser distribuído
aos dirigentes ou associados das entidades parceiras.
5.2.AACEC terá direito a uma contrapartida de 10% (dez por cento), e a SOCIEDADE RURAL
a uma contrapartida de 5% (cinco por cento), sobre as receitas arrecadadas (venda de espaços,
patrocínios privados), destinadas a cobrir seus custos indiretos e de sustentabilidade
institucional, observada a seguinte composição:
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a) Se o total das receitas for de até R$ 1.280.000,00 (um milhão e duzentos e oitenta mil reais),
as entidades terão direito aos 15% (quinze por cento) sobre esse valor, sendo 10% para a ACEC
e 5% para a SOCIEDADE RURAL;
b) Sobre os valores que excederem o montante indicado na alínea anterior, elas terão direito
a 35% (trinta e cinco por cento) desse excedente, observada a seguinte proporção na divisão
desses 35%:
I - 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) para a SOCIEDADE RURAL; e
II - 66,67% (sessenta e seis vírgula sessenta e sete por cento) para a ACEC.
Parágrafo único - O valor da contrapartida destinado à SOCIEDADE RURAL, conforme o
inciso I, será por esta doado ao MUNICÍPIO, que utilizará os recursos conforme a Lei
Municipal nº 1.959/2026.
5.3. O Superávit, que é o resultado líquido após a cobertura de todos os custos e da retenção
das contrapartidas, será dividido nas seguintes proporções:
I - 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) para o MUNICÍPIO;
II - 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) para a SOCIEDADE RURAL; e
III - 33,34% (trinta e três vírgula trinta e quatro por cento) para a ACEC.
Parágrafo único - O valor do superávit destinado à SOCIEDADE RURAL, conforme o inciso
II, será por esta doado ao MUNICÍPIO, que utilizará os recursos conforme a Lei Municipal nº
1.959/2026.
5.4. A ACEC deverá comprovar o investimento de sua parte no superávit em suas finalidades
institucionais, em prestação de contas complementar, no prazo de 90 (noventa) dias após a
liquidação das despesas.
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E DA VALIDADE DAS CLÁUSULAS
6.1. O presente Acordo poderá ser alterado por consenso entre as partes, por meio de termo
aditivo, vedada a modificação do objeto, mas permitida a sua ampliação.
6.2. O presente Acordo poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses:
a) A requerimento da Entidade Parceira por igual ou inferior período; ou
b) De ofício pelo Município, se este tiver dado causa.
6.3. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da as Entidades, o MUNICÍPIO poderá:
a) Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação,
de modo a evitar sua descontinuidade;
b) retomar os bens públicos em poder das Entidades parceiras, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
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6.4.Opresente acordo poderá ser alterado por acordo entre as partes, através de termo aditivo,
vedada a modificação do objeto, permitida a sua ampliação.

6.5. Caso qualquer disposição deste Acordo se torne inválida, nula ou inexequível, as demais
disposições permanecerão em pleno vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES
7.1. Ficam vedadas as seguintes ações:
I - Utilizar os recursos arrecadados em finalidades diversas das previstas neste Acordo e no
Plano de Trabalho;
II - Realizar pagamentos, movimentação de conta, aquisições e contratações de modo diverso
do pactuado.
CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
8.1. O MUNICÍPIO, por meio do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento,
fiscalizará a execução do objeto, podendo realizar análises documentais e visitas técnicas.
8.2. Caso sejam constatadas impropriedades, as entidades parceiras serão formalmente
notificadas para sanar os problemas detectados no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável uma
vez por igual período.
8.3. A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio de
relatórios de execução e de encerramento do evento.

8.4.Caberá ao Gestor da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento e avaliação
de parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devida pela organização da sociedade civil.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
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c) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e
resultados estabelecidos no respectivo acordo;
d) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1. A ACEC apresentará ao MUNICÍPIO a prestação de contas final em até 90 (noventa) dias
após o término dos eventos, contendo relatórios de execução, comprovantes de despesas,
pesquisas de mercado, extratos da conta específica e demais documentos que demonstrem a
correta aplicação dos recursos, devendo conter ainda:
a) Justificativa para as despesas que não contenham documentos fiscais.
9.2. As despesas dos eventos a cargo das Entidades parceiras serão pagas mediante cheque,
nominal ao credor, ou por meio de transferência bancária (TED, DOC, PIX) ou, em casos
excepcionais, de recibo, contendo todos os dados da contratação e a identificação completa do
fornecedor.

9.3. Salvo despesas extremamente urgentes durante a execução do evento, todas as demais
contratações por parte das entidades parceiras deverão conter cotações com fornecedores
distintos e que não possuam ligação entre si.

9.4. É assegurado ao Município de Capanema, a qualquer tempo, acesso aos registros e
documentos referentes à execução dos eventos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES
10.1. A rejeição da prestação de contas ensejará a instauração de tomada de contas especial,
podendo ser aplicadas as sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014, tais como
advertência, suspensão de participação em chamamentos públicos e declaração de
inidoneidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
11.1. O presente Acordo poderá ser:
a) Denunciado a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ficando os
partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas até então;
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b) Rescindido por inadimplemento de quaisquer das cláusulas, utilização indevida de
recursos, falsidade documental ou qualquer outra circunstância que justifique a instauração
de Tomada de Contas Especial.
11.2.Ao término da parceria, os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados
serão incorporados ao patrimônio público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO
12.1. As Partes comprometem-se a zelar pela lisura e transparência na execução deste Acordo,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo da responsabilidade pessoal do
agente que der causa a qualquer irregularidade.
12.2. As Partes, por si e por seus representantes, dirigentes e colaboradores, declaram e
garantem umas às outras que conduzirão todas as suas atividades relativas a este Acordo em
estrita conformidade com a legislação e as normas regulamentares aplicáveis, em especial a
Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
12.3. As Partes comprometem-se a não oferecer, pagar, doar, pedir ou aceitar qualquer
benefício ou vantagem, direta ou indiretamente, com o propósito de influenciar ações
inadequadas, obter vantagem indevida ou violar deveres legais.
12.4. Cada Parte notificará imediatamente a outra caso tome ciência de qualquer
descumprimento desta cláusula ou da legislação anticorrupção, colaborando com qualquer
investigação conduzida por autoridade governamental.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO
13.1. Este Termo vigerá da data de sua assinatura até a integral aprovação da prestação de
contas final pela Administração Pública.
13.2. Este instrumento será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os casos omissos serão regidos pela Lei nº 13.019/2014, pelo Decreto Federal nº
8.726/2016, pela Lei Municipal nº 1.961/2026 e pelo Plano de Trabalho anexo.
14.2. A ACEC e a SOCIEDADE RURAL deverão aplicar as marcas oficiais do Município de
Capanema em todas as peças de divulgação dos Eventos.
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14.3.OMUNICÍPIO terá o direito de usar, para fins de promoção institucional, todo omaterial
de imagem e som produzido durante os Eventos, sem quaisquer ônus.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas deste Acordo.
15.2. É obrigatório a prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de Órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública,
caso surjam dúvidas ou controvérsias sobre a execução do Acordo.;
E, por estarem justas e acordadas, as Partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de abril de 2026

Município de Capanema/PR SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA
Neivor Kessler Sérgio Chiamenti
Prefeito Municipal Presidente

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA – ACEC
Pedro Araujo e Silva

Presidente
TESTEMUNHAS:
1) ________________________________________
Nome:
CPF:
Endereço:
2) ________________________________________
Nome:
CPF:
Endereço:
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ACEC- ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - Tel:4635521786 - Cel:46935521786 -

Geral

Descrição: Solicitação de parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª

13/03/2026 09:02:14 Documento: 77830370000180Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: CAROLINA WEISSHEIMER em 04/05/2026 17:30:55.
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PARECER JURÍDICO 157/2026 
 

INTERESSADO: Município de Capanema/PR 

 

ASSUNTO: Análise da legalidade da celebração de Acordo de Cooperação por 

inexigibilidade de chamamento público para a realização da "23ª Feira do Melado, 14ª 

Expocap, 13ª Mostra de Gado e 6º Leilão de Gado de Corte e Leiteiro ". 

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARCERIA COM 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. LEI Nº 13.019/2014 

(MROSC). ACORDO DE COOPERAÇÃO. REALIZAÇÃO DE 

EVENTO TRADICIONAL E DE GRANDE REPERCUSSÃO 

ECONÔMICA E CULTURAL. INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO. ART. 31, I DO MROSC 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NATUREZA SINGULAR 

DO OBJETO E EXPERTISE ÚNICA DAS ENTIDADES 

PARCEIRAS. LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA ART. 4º DA LEI 

MUNICIPAL 1.961/2026. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

FUNDAMENTAÇÃO ROBUSTA NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. PELA LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

 Trata-se de consulta sobre a viabilidade jurídica da celebração direta de Acordo 

de Cooperação entre o Município de Capanema/PR, a Associação Comercial e 

Empresarial de Capanema (ACEC) e a Sociedade Rural de Capanema (SRC), por meio 

de inexigibilidade de chamamento público, para a organização da "23ª Feira do Melado, 

14º Expocap e 13º Mostra de Gado e do 6º Leilão de Gado de Corte Leiteiro", conforme 

previsão do inciso VI do art. 35 da Lei 13.019/2014. 

 

 A parceria é fundamentada na Lei Municipal nº 1.961/2026 e na Lei Federal nº 

13.019/2014. O questionamento central reside na legalidade da dispensa do 

procedimento padrão de seleção (chamamento público), com base nos argumentos de 

que a Lei Municipal autorizou a dispensa e os motivos para tal são patentes. 
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II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

 A Lei nº 13.019/2014, estabelece, como regra, a realização de chamamento público 

para a celebração de parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSCs), visando 

assegurar a isonomia, a impessoalidade e a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

 

 Contudo, a própria lei prevê exceções a essa regra. O art. 31 Lei nº 13.019/2014 

dispõe sobre a inexigibilidade do chamamento público nos casos de inviabilidade de 

competição, especialmente quando a parceria decorre de proposta da própria OSC e visa 

à cooperação para a realização de atividades de interesse público e recíproco que não 

envolvam a transferência de recursos financeiros – como é o caso telado. 

 

 No presente caso, a contratação direta se justifica pelos seguintes fundamentos: 

 

 Natureza do Instrumento (Acordo de Cooperação): A parceria se formaliza por 

meio de um Acordo de Cooperação, instrumento que, por definição (art. 2º, VIII-A, da 

Lei nº 13.019/2014), não envolve a transferência de recursos financeiros do Município 

para as entidades parceiras. O Município participa com a cessão de infraestrutura, 

serviços e contratação de shows, enquanto as OSCs são responsáveis pela organização, 

captação de patrocínios e gestão das receitas do evento. Essa característica é um forte 

indicativo da adequação da via da inexigibilidade. 

 

 Inviabilidade de Competição (Art. 31 do Lei nº 13.019/2014): Este é o pilar central 

da justificativa. A competição é inviável porque o objeto da parceria não é a contratação 

de um serviço genérico de "organização de eventos", mas sim a realização de um evento 

específico, com marca e tradição consolidadas: a Feira do Melado, Expocap, Mostra de 

Gado e do Leilão de Gado de Corte Leiteiro. Conforme extrai-se dos considerandos a 

ACEC e a Sociedade Rural são entidades renomadas e reconhecidas pela realização dos 

eventos, possuindo uma expertise singular e um vínculo histórico com esses eventos. 

Seria impossível para outra organização propor a realização desses eventos, com a 

mesma legitimidade e conhecimento acumulado. A singularidade do objeto e a notória 

especialização das parceiras tornam a competição impraticável. 

 

 Lei Municipal nº 1.961/2026: A existência de uma Lei Municipal que dispensa o 

chamamento para este evento específico, embora não possa se sobrepor à Legislação 

Federal, serve como um ato soberano do Poder Legislativo local que reconhece e 

formaliza a inviabilidade de competição. Ela confere um respaldo político e jurídico à 
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decisão do gestor, demonstrando que a importância e a singularidade da parceria são 

um consenso na Municipalidade. A Lei, nesse contexto, não cria a inexigibilidade, mas a 

declara, fortalecendo a motivação do ato administrativo. 

 

 A jurisprudência, inclusive do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-

PR), admite a dispensa do chamamento, desde que devidamente justificada, por se tratar 

de exceção à regra. Vejamos: 

 

Consulta. Possibilidade de permanência de Bancos de Projetos por 

Conselhos de Direitos do Idoso, em analogia com os existentes junto 

aos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, após a vigência 

da Lei nº 13.019/14. Utilização da dispensa de chamamento público 

somente em casos excepcionais, e devidamente justificada. (TCE-PR 

70355717, Relator.: IVAN LELIS BONILHA, Tribunal Pleno, Data de 

Publicação: 07/05/2019) 

 

 A robusta justificativa, no caso em tela, reside na combinação da natureza do 

evento, na expertise única das OSCs e no respaldo da Lei Local. 

 

 Cumpre mencionar que o acordo de cooperação deve conter as cláusulas 

essenciais previstas no art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014, as quais se fazem presentes. 

 

 Sobre as cláusulas do acordo, em especial destacamos a existência da cláusula 

que prevê a contrapartida para custos indiretos e a que disciplina a destinação do 

superávit, estão em conformidade com a Lei nº 13.019/2014, que veda a distribuição de 

lucros, mas permite mecanismos que garantam a sustentabilidade institucional das 

OSCs parceiras, desde que os valores sejam aplicados na consecução do objeto social da 

entidade. 

 

 De outro vértice as contratações e aquisições realizadas pelas entidades com as 

receitas do evento devem seguir os princípios da Administração Pública, conforme 

previsto no art. 37 da Constituição Federal e na Cláusula 3.5 do próprio acordo, o que 

resguarda o interesse público. 

 

 No mesmo rumo, sinalizamos que deve ser auferido o cumprimento dos 

requisitos do artigo 34 da Lei 13.019/2014 (Certidões e Documentos) pela Secretaria 

Municipal interessada, antes da finalização do respectivo processo administrativo. 

 

 O art. 35 da Lei nº 13.019/2014 dispõe sobre as providencias administrativas antes 
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da celebração do Acordo de Colaboração e Termo de Fomento, que não se enquadram 

ao caso em testilhas, todavia, por zelo, entendo prudente e razoável a emissão de parecer 

técnico, nos termos do art. 35, inciso V, da Lei Federal nº 13.019/2014, como sugestão 

para o feito ora analisado. 

 

 Destacamos, por oportuno, que, aparentemente, todos os documentos exigidos 

foram apresentados, concluindo-se, deveras, pela viabilidade formal da celebração do 

Acordo de cooperação, sem prejuízo de análise posterior. 

 

 Por derradeiro, importante enfatizar a necessidade de, nos termos do artigo 32, § 

1º da Lei 13.019/204, sob pena de nulidade do ato de formalização da parceria, publicar 

o extrato da justificativa da inexigibilidade no sítio oficial da Administração Pública, no 

meio oficial de publicidade da Administração. 

 

 Com efeito, diante da existência de diversas obrigações específicas descritas no 

Plano de Trabalho, às quais reputamos válidas e adequadas, bem como todas as 

informações específicas necessárias para a boa compreensão e transparência na execução 

do objeto da parceria, vislumbro suficiente a minuta do acordo de cooperação em mesa. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

 Diante do exposto, opinanamos pela legalidade da celebração do Acordo de 

Cooperação nº 001/2026 por meio de inexigibilidade de chamamento público, com 

fundamento no art. 31, I da Lei nº 13.019/2014, uma vez que está caracterizada a 

inviabilidade de competição. 

 

 Por sua vez recomendamos que seja carreado aos Autos o Parecer Técnico que 

trata o art. 35, inciso V, da Lei nº 13.019/2014, e após seja realizado a publicação do extrato 

da justificativa da inexigibilidade. 

 

 S.m.j. é o parecer. 

 

 Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, em 30 de abril de 2026 

 

 
Robson Pinheiro da Silva 

Procurador Municipal 

OAB/PR 66.740 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
CHECKLIST PADRONIZADO

PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Lei nº 13.019/2014 – Decreto Municipal nº 6.382/2017

Processo Administrativo nº: 365/2026
Entidade Proponente: ACEC e Sociedade Rural de Capanema
Objeto da Parceria: Solicitação de parceria com a Associação Comercial e
Empresarial de Capanema - ACEC, para realização da 23ª Feira do Melado
Modalidade: ☐ Termo de Colaboração | ☐ Termo de Fomento | ☒ Acordo de
Cooperação
1. DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE
(art. 31 da Lei nº 13.019/2014 c/c art. 4º do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Despacho do Secretário da pasta competente, devidamente motivado;
☒ Indicação expressa da modalidade de parceria;
☐ Designação da Comissão de Seleção (não se aplica);
☒ Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação (fls. 94);
☒ Designação do Gestor da Parceria (fls. 94);
☒ Fundamentação quanto à necessidade, oportunidade e interesse público (fls. 95);
☒ Compatibilidade da parceria com o planejamento da Administração Pública.
2. PARECER TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(art. 31, inciso V, da Lei nº 13.019/2014)
☒ Parecer técnico emitido por órgão ou unidade competente, manifestando-se
expressamente sobre (fls. 93-95):
☒ O mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
☒ A identidade e a reciprocidade de interesses das partes na realização da parceria,
em mútua cooperação;
☒ A viabilidade de execução da parceria;
☒ A verificação do cronograma de desembolso;
☒ A descrição dos meios disponíveis para fiscalização da execução da parceria e dos
procedimentos de avaliação da execução física e financeira;
☒ A designação do gestor da parceria;
☒ A designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES

3. DOCUMENTOS DE APTIDÃO
(art. 21 do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Cópia do estatuto social registrado e de suas alterações, em conformidade com o
art. 33 da Lei nº 13.019/2014 (ACEC: fls. 19-31; Sociedade Rural: fls. 33-65);
☒ Cópia do cartão do CNPJ atualizado, comprovando cadastro ativo e existência
mínima de 1 (um) ano (ACEC: fls. 07; Sociedade Rural: fls. 75)
☒ Comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, de no mínimo 1 (um) ano (ACEC: fls. 107; Sociedade Rural: fls. 111);
☒ Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União(ACEC: fls. 11; Sociedade Rural: fls. 68);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da entidade(ACEC: fls. 10; Sociedade Rural: fls. 67);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos
Municipais) (ACEC: fls. 01; Sociedade Rural: fls. 76);
☒ Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
CRF/FGTS (ACEC: fls. 17; Sociedade Rural: fls. 72);
☒ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ACEC: fls. 15; SociedadeRural: fls. 77);
☒ Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (ACEC: fls. 05;Sociedade Rural: fls. 71);
☒ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual (ACEC: fls. 13; SociedadeRural: fls. 69-70);
☒ Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
contendo endereço, telefone, e-mail, RG, CPF e órgão expedidor (ACEC: fls. 108-109; Sociedade Rural: fls. 110);
☒ Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes
não incorrem nas vedações do art. 39 da Lei nº 13.019/2014 (ACEC: fls. 104-105;Sociedade Rural: fls. 113-114);
☒ Declaração de que não emprega menor, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal (ACEC: fls. 106; Sociedade Rural: fls. 112);
☒ Plano de Trabalho, contendo todos os elementos exigidos pela legislação vigente(fls. 79-89).
Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada
Parque Caminho do Colono, em 4 de maio de 2026.
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
Carolina Weissheimer

Secretária Municipal de Logística e Contratações
Decreto nº 7.947/2025
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